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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Secretaria Municipal de Educação 

Setor/Gerência de Suprimentos 

Responsável pela Elaboração do TR: Marisa Martins Borges Moreira 

Contato: (31) 39381172 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preço para futura e eventual aquisição de detergente, para atender 

as necessidades das secretarias. 

OBSERVAÇÃO: Por gentileza, seguir a ordem da numeração dos itens conforme 

a plataforma BLL e não a ordem da planilha abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇ ÃO 
 UNID. DE 

MEDIDA 

 
QUANT. MEDIANA  VALOR TOTAL 

01 
DETERGENTE LIQUIDO 500 ML - 
CONCENTRADO, BIODEGRADAVEL,  
COM NO MINIMO 11% DO PRINCIPIO 
ATIVO BÁSICO. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. CONTENDO 
O NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE. PROPRIEDADES FISICO-
QUIMICAS: -ASPECTO: LIQUIDO 
VISCOSO E TRANSPARENTE -
ESTADO FISICO:LIQUIDO -ODOR: 
CARACTERISTICO -DENSIDADE(A 
25ºC):1,02 G/CM3 -VISCOSIDADE(A 
25ºC BKF): 300 MPAS -SOLUBIDADE 
NA AGUA(A 20ºC):SOLUVEL EM 
AGUA EM QUALQUER PROPORCAO -
PH:6,5-7,5(10% AQUOSO) -NOME 
QUIMICO COMUM OU GENERICO: 
DETERGENTE LAVA LOUCAS -
MATERIAL COMPONENTE SOLUCAO 
AQUOSA DE TENSOATIVOS 
ANIONICOS COM COADJUVANTES. 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. 
OBRIGATÓRIO APRESENTAR A 
FISPQ (FICHA DE INFORMAÇÕES DE 
SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) 

FR 18.780 R$ 3,05 R$ 57.279,00 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 10.813/2023. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Página 2 de 12 
 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura, 

prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso na forma dos 

artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

 
JUSTIFICATIVA DE NÃO PADRONIZAÇÃO DO OBJETO  
Não há consideração de padronização do objeto no presente procedimento licitatório, 
tendo em vista que ainda não foi regulamentado e instituído o processo de 
padronização previsto na alínea “a” do inc. V do art. 40 e no inc. I do art. 47 da Lei 
Federal 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. As licitantes deverão cotar todo o quantitativo descrito neste Termo de 

Referência, não se admitindo a oferta de preços diferenciados ou em quantitativo 

inferior ao estabelecido para o certame. 

4.2. Não será admitida a apresentação de proposta com preços diferenciados para o 

mesmo item/lote. 

4.3. Poderá ser admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de 

serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação. 

4.4. É vedada a participação do órgão licitante em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 

salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital. 
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4.5. Os preços registrados poderão ser alterados para fins de reajuste contratual, 

observando-se o índice oficial estabelecido neste Termo de Referência, ou para fins de 

reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da lei. 

4.6. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 

Administração e nas hipóteses do artigo 137 da Lei Federal 14.133/2021. 

4.7. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e 

horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.8. Será exigida amostra dos seguintes itens: 

 DETERGENTE LIQUIDO 500 ML 

As amostras poderão ser entregues no endereço: 

 Rua José Geraldo, 76, Centro, Anexo I da Prefeitura Municipal de Ouro Branco, de 

segunda a sexta feira das 07:00 às 10:30h e de 12:00 às 15:30h. Sendo frete, carga e 

descarga por conta do fornecedor, no prazo limite de 5 dias úteis, sendo que a 

empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.9. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 

proposta será recusada. 

4.11. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

a) Especificações técnicas, embalagem, quantidades, prazo de validade. 

b) Odor, textura, rendimento e outros fatores que possam comprometer a qualidade.  

c) Se o produto atende aos requisitos do Edital. 

4.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

4.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

4.14. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 5 dias úteis, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  
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4.15. Caso seja necessário a utilização da totalidade da amostra, será informado no 

laudo, e, portanto não será devolvido o produto.   

 

Subcontratação 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.17. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do envio da autorização de 

fornecimento.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço  

 Almoxarifado Central: 

 Rua Salvador,  Bairro Luzia Augusta, de segunda a sexta feira das 07:00 às 10:30 hs e 

de 12:00 às 15:30 hs.  

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação: 

 Pça. Sagrados Corações, 280 - Centro, de segunda a sexta feira, no horário de 08:00 

às 11:00 e de 13:00 às 17:00  

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde: 

Pça. Santa Cruz, 27 - Centro, de segunda a sexta feira, no horário de 08:30 às 10:30 e 

de 13:30 às 16:00 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 

mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

Secretaria de Educação: Lídia Mara Henrique Rodrigues, Cargo: Nutricionista, 

Matrícula 16399 

E-mail: merenda@ourobranco.mg.gov.br 

Secretaria de Administração: Enio Fabio Lage Pontes, Cargo: Gerente II, Matrícula: 

18241 

E-mail: ninorodriguescantor@gmail.com 

Secretaria de Saúde: Loreny Araújo Rodrigues, Cargo: Nutricionista, Matrícula: 804249 

E-mail: sndrc@ourobranco.mg.gov.br 

Secretaria Esporte e Lazer: Sônia Rafaela de Paula, Cargo: Gerente, Matrícula: 17490 

E-mail:esporte@ourobranco.mg.gov.br 

Secretaria de Desenvolvimento Social: Verônica Ferreira da Cunha, Cargo: Assessor I, 

Matrícula: 18703 

E-mail: promocaosocial@ourobranco.mg.gov.br 

Gerência da Saúde Animal: Letícia Vitória Amorim Moreira, Cargo: Assessor de 

Serviços III, Matrícula: 18958 

E-mail: leticiavitoria80@yahoo.com.br 

 

6.6. Será designado gestor do contrato para acompanhar todas as questões 

administrativas referentes à sua execução. 
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Secretaria de Educação: Gercimara de Andrade Ferreira Monteiro, Cargo: Nutricionista, 

Matrícula 16397 

E-mail: merenda@ourobranco.mg.gov.br 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para 

o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 
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Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021.    

7.13. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA). 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item. Foi realizada cotação e as 

empresas selecionadas foram as que apresentaram menor preço, conforme 

orçamentos em anexo.  

8.2. O item 1, será de participação exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  
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Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 

e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
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8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

8.20. Prova de regularidade com as Fazendas Públicas Estadual, Distrital ou Municipal 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

na licitação, ou de sociedade simples;  

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Página 11 de 12 
 

Qualificação Técnica 

8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.25.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

8.25.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 57.279,00 (cinquenta e sete mil e 

duzentos e setenta e nove reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Ouro Branco. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Secretaria Municipal de Saúde: 

286 - 11.002.10.302.0025.2049.3.3.90.30.00 

366 - 11.004.10.301.0026.2054.3.3.90.30.00 

Gerência de Saúde Animal: 

494 - 12.003.18.541.0001.2001.3.3.90.30.00  

Secretaria Municipal de Educação: 

681 - 13.005.12.366.0017.2024.3.3.90.30.00 

687 - 13.006.12.367.0017.2024.3.3.90.30.00 

630 - 13.002.12.365.0016.2024.3.3.90.30.00 

630 - 13.002.12.365.0016.2024.3.3.90.30.00 

654 - 13.003.12.365.0016.2024.3.3.90.30.00 

670 - 13.004.12.361.0016.2024.3.3.90.30.00 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 

212 - 10.001.04.122.0001.2001.3.3.90.30.00  

Secretaria Municipal de Administração: 

87 - 07.001.04.122.0001.2001.3.3.90.30.00 
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 

147 - 09.003.08.246.0001.2001.3.3.90.30.00 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

 

 

 

  Ouro Branco, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

Marisa Martins Borges Moreira 

Matrícula 8978 

 

 

 

 


